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“ A audiência pública é uma das formas 
de participação e controle popular dos 
atos da administração “

 
   É uma questão de transparência, 

responsabilidade social e respeito ao 
cidadão.



Conteúdo: Conceito Básico. Princípios Orçamentários. Classificação 
da Receita e Despesa Pública.

Objetivo:
•Identificar os principais conceitos referentes ao processo 
orçamentário;
•Conhecer os princípios básicos que regem o processo 
orçamentário;
•Introduzir as classificações das receitas e despesas públicas.

Público alvo: Gerentes de Controle Interno e Ouvidoria e demais 
servidores públicos municipais das unidades orçamentárias.

Introdução ao Orçamento Público



Orçamento Público
Aliomar Baleeiro (2001, p, 411): ato pelo qual o  Poder 
Legislativo autoriza, o Poder Executivo por certo período 
e  e m  p o r m e n o r,  a s  d e s p e s a s  d e s t i n a d a s  a o 
funcionamento dos serviços públicos.  
- Obrigatório;
- Elaborado por lei; e
- Iniciativa do Chefe do Executivo.

União: Congresso Nacional
Estados: Assembleia Legislativa
Municípios: Câmara de Vereadores



 O que é orçar ?
E o que é orçamento público ?

 
A palavra orçar significa “calcular, avaliar, fazer estimativa de 

gasto, aproximar-se, chegar ou atingir”.

Ou seja: todo orçamento calcula o gasto que vai fazer a partir 
do que se tem de recursos em mãos.



Planejar

Orientar

Executar

Políticas públicas e programas de governo



AMPARO LEGAL PARA ELABORAÇÃO DA LOA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
SEÇÃO II, DO ART. 165 

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
 
I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais. 

LEI COMPLEMENTAR N° 101/00 - LRF 
ART. 5°

Art. 5º-  O  projeto de  lei     orçamentária anual, elaborado de
              forma compatível com o plano plurianual, com   a   lei
              de  diretrizes orçamentárias  e  com  as normas desta
              Lei Complementar: 



Equilíbrio Orçamentário



•O Poder Executivo 
manda a 1º versão da 
LOA. 

• Após  a 1ª versão o PE 
pode mandar alterações 
a LOA apenas nas partes 
que não foram 
analisadas até   o 
momento. 

•Deputados, senadores e 
Vereadores podem 
promover emendas 
visando a melhoria dos 
gastos. 

•Antes de iniciar a 
execução da LOA, volta 
para o PE para sanção ou 
veto (total ou parcial) e 
publicação. 

•controle: interno,       externo 
(Poder leg.,  tribunal de contas),       
social (exercido pela sociedade). 

•O controle e avaliação fornecem 
subsidio para execução da 
próxima LOA.

1ª  etapa: 

Elaboração do 
Projeto da LOA. 

2ª etapa:

Discussão, 
votação e 

aprovação da 
LOA.  

Maioria simples. 

3ª etapa:

Execução 
orçamentária e 

financeira

4ª etapa: 

Controle e 
Avaliação

CICLO ORÇAMENTÁRIO



O parágrafo primeiro do art. 4º da LRF determina que integrará o projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de 
Riscos Fiscais.

Anexo de Metas Fiscais:

Metas anuais, em valores correntes e constantes, relativos a receitas e despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes, ou seja, para três exercícios.

• Resultado nominal: apresenta a realidade. Toda a receita menos toda a despesa 
– considerando os juros.

 
• Resultado primário: desconsidera os juros. (RñF – DñF)



Anexo de Riscos Fiscais:

Riscos fiscais são possibilidades que podem comprometer o 
atendimento das metas fiscais das contas públicas. 

No anexo de r i scos  f i sca is  será  ava l iado os  passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 
públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. 

Os riscos devem ser avaliados em termos monetários, e haverá 
uma reserva obrigatória de recursos do orçamento para 
atender a cada situação prevista na LDO.



Classificação dos Riscos Fiscais:

Riscos 
orçamentários

Possibilidade de algumas receitas previstas na LOA não se 
realizarem;

Necessidades de execução de despesas não fixadas na LOA 
ou orçada a menor. 

Riscos da 
dívida

Variação das taxas de juros e de câmbio em títulos vincendo. 
Cuidado! Não são títulos vencidos. 
Passivos contingentes que representam dívidas cuja 
existência depende de fatores imprevisíveis, a exemplo dos 
resultados de julgamentos de processos judiciais, passivos 
trabalhistas, etc. 



A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos 
e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.



Ø Orçamento fiscal: nele estão as receitas a serem arrecadadas pelo governo por meio de seu 
órgão central de arrecadação, bem como as despesas a serem cobertas com estas receitas, 
incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

As receitas a serem arrecadadas pelas autarquias, fundações e fundos especiais também estão no 
orçamento fiscal, bem como as despesas a serem custeadas com tais receitas. Também estão no 
orçamento fiscal as despesas das empresas dependentes do governo.

Orçamento de investimento: nele estão compreendidas todas as receitas e despesas de 
investimentos das empresas do governo. Integram o orçamento de investimento as 
empresas não dependentes do governo.

Orçamento da seguridade social: nele estão compreendidas as receitas e despesas 
ligadas à seguridade social, saúde, previdência social, assistência social. 

Orçamento: Fiscal, Investimento e de Seguridade Social



Princípios Orçamentários

• Anualidade: Previsão da Receita e a Fixação da despesa devem estar 

dentro do exercício Financeiro. (Art. 34 lei 4.320/64);

• Unidade: Deve-se existir apenas um orçamento;

• Exclusividade: Apenas matéria financeira e orçamentária;

• Universalidade: Todas as receitas e despesas devem ser incluídas na 

LOA;

• Publicidade: Ser divulgado após o sancionamento;

• Clareza: Forma clara e exata; e

• Equilíbrio: Valor das despesa fixada deve ser igual ao da receita estimada.



RECEITA 

 



SENTIDO AMPLO: Todos os ingressos financeiros $$ no caixa do Município. 

SENTIDO ESTRITO: Todo ingresso financeiro de caráter não devolutivo e não transitório.  
Receita Orçamentária. 

A receita é classificada de acordo com a despesa vinculada a ela, conforme as seguintes 
categorias econômicas: 
ØReceita corrente:
Financia despesas correntes, ou seja, não contribui para aumentar o patrimônio. 

Classificam-se nessa categoria aquelas receitas oriundas do poder impositivo do Estado.

Apresentam regularidade.
ØReceitas de capital
Financia as despesas de capital, ou seja, contribui para aquisição, construção do bem público. 

São receitas de capital os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a 
atender as despesas classificáveis em despesas de capital e, ainda, o superávit do orçamento corrente. 

As receitas de capital são denominadas de receitas por mutações patrimoniais, pois geralmente nada acresce 
ao patrimônio, constituindo simples alterações compensatórias, exceção à alienação de bens por valor 
superior ao registrado contabilmente.

Receitas:



 Receitas correntes  Receitas de capital
 Tributárias
a) Impostos
b) Taxas
c) Contribuição de melhoria (obra pública que valoriza 

os imóveis ao redor)

 Receita de contribuições (contribuição de seguridade 
social, sociais, econômicas).

 

 Receitas patrimoniais (obtidas graça a exploração de 
algum patrimônio – aluguel, recursos naturais – 
exploração).

 Receitas agropecuárias (obtida através de exploração 
econômica. Quando o Estado está fazendo). 

 Industrial (obtida através de exploração econômica. 
Quando o Estado está fazendo).                            

 Serviço (obtida através de exploração econômica. 
Quando o Estado está fazendo). 

 Transferências correntes 

  Outras receitas correntes (multas e juros de mora, 
recebimento da divida ativa). 

 Operação de crédito (constituição de dívidas);
a) Empréstimos
b) Financiamentos
c) Emissão de títulos públicos

 Alienação de bens 
(conversão em espécie de bens e de direitos);
Tangíveis 
Intangíveis 

 Amortização de dívidas (governo recebendo os 
recursos emprestados no passado.).

 Transferência de capital
 

 Outras receitas de capital 
 

 Superávit do orçamento corrente
 
 



Previsão
Estima o valor que será realizado. Tem por base o comportamento da arrecadação efetiva no ano anterior + técnicas de 
projeção. 

Lançamento (nem todas as receitas passam por essa fase)
São identificados e arrolados os contribuintes. 
Quem são os devedores, discrimina a espécie, o valor, a data. 

ESTÁGIOS DA RECEITA PÚBLICA: 

Arrecadação 
Quando o devedor entrega os recursos financeiros a um agente credenciado do\pelo governo. (é o ato de 
pagar o DARF no banco). 

 Recolhimento
Quando o agente credenciado recolhe\repassa os recursos para o governo. É a transferência dos valores 
arrecadados à conta específica do tesouro.  

Art. 35 Lei 4.320/1964:

Pertencem ao exercício financeiro:

ØAs receitas nele arrecadadas;

ØAs despesas nele legalmente empenhadas. 



Estudos e estimativas das receitas orçamentárias
para o Exercício de 2018

Conforme artigo 12, § 3º da LC. 101/2000 (LRF)

Segue abaixo a metodologia de cálculo para a previsão dos valores das receitas orçamentárias do 
município de Chuvisca, estado do Rio Grande do Sul.
Receitas próprias: Foi utilizada uma média com relação aos valores arrecadados entre os
exercícios anteriores (2016 a 2018), também foi considerado a taxa média de Crescimento da 
arrecadação, projeções econômicas do governo federal, e índices de inflação, taxa de câmbio, e 
projeções do PIB do Estado do Rio Grande do Sul e do País. 

Convênios e Transferências da União – Saúde: Os valores foram definidos através de
consulta ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), apurando os valores transferidos até o mês de  
Setembro de 2018. Também foi levada em consideração a taxa média de Crescimento da 
arrecadação, projeções econômicas do governo federal, e índices de inflação, taxa de câmbio, e 
projeções do PIB do Estado do Rio Grande do Sul e do País.



Convênios e Transferências da União – Ensino: Os valores foram definidos através de
consulta ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), apurando os valores 
transferidos até o mês de Setembro de 2017 a taxa média de Crescimento da arrecadação, 
projeções econômicas do governo federal, e índices de inflação, taxa de câmbio, e projeções 
do PIB do Estado do Rio Grande do Sul e do País.
Convênios e Transferências do Estado – Merenda Escolar: Foi efetuado através dos 
valores estimados pelo governo federal no programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, sendo R$0,50 para alunos da pré-escola, R$0,30 para alunos do Ensino Fundamental 
e Educação de Jovens e Adultos e R$0,50 para alunos de Atendimento Especializado , pelo 
número de matriculas do censo escolar por etapa do exercício de 2019, extraídos do Censo 
Escolar 2018, já publicado pelo FNDE.

Recursos da União – Transferências ao Município: Foi utilizada uma média com relação 
ao valor arrecadado no triênio (2016 a 2018), atualizados pelas estimativas de arrecadação 
encaminhadas pela FAMURS para subsidio da elaboração do orçamento para o exercício de 
2018.









Quota Aluno (preliminar) 





7- DADOS COMPARATIVOS: 



Estudo elaborado pela Área Receitas Municipais Para contato, Fone: (51) 3230 3100, 
ramais: 227 e 231. E-mail: receita@famurs.com.br. 



PREVISAO PIB TOTAL BRASIL: 



INDICE DE RETORNO DO ICMS: 
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RECEITA 2019

RECEITA 2018.pdf .pdf


RECEITA  2019 POR RECURSO VINCULADO



RECEITA  2019 POR RECURSO VINCULADO



DESPESAS



Conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para custear os serviços públicos 
prestados à sociedade, ou para a realização de investimentos.

D e v e m  s e r  a u t o r i z a d a s  p e l o  P o d e r  L e g i s l a t i v o ,  a t r a v é s  d o  a t o 
administrativo chamado orçamento público. 

DESPESA PÚBLICA: 

DESPESA CORRENTE: classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem, 
diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.  Ex. gastos com manutenção.

* São as despesas destinadas a manter e conservar os investimentos. Por exemplo: a construção de um 
hospital dá origem às despesas com a sua manutenção e funcionamento.

DESPESA DE CAPITAL:  classificam-se nesta categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, 
para a formação ou aquisição de um bem de capital.  Ex. aquisição de veículo.

* São os gastos com investimentos do governo, como por exemplo, as obras em geral e a aquisição de 
equipamentos para a  saúde e qualquer outra finalidade.





Art. 60 e 61 da Lei 4.320/64

É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota 
de empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a 
importância da despesa bem como a dedução desta do saldo da 
dotação própria.



Estudos e estimativas das Despesas orçamentárias
Para o Exercício de 2018

Segue abaixo a metodologia de cálculo para a previsão dos valores das despesas orçamentárias do 
município de Chuvisca, estado do Rio Grande do Sul.

Despesas do Poder  Legislativo: Foi utilizada uma média com relação aos valores realizados entre 
os exercícios anteriores (2015 a 2017), também foi considerado as taxas conforme quadro a seguir: 

Despesas do Poder  Executivo: Foi utilizada uma média com relação aos valores realizados entre 
os exercícios anteriores (2015 a 2017), também foi considerado as taxas conforme quadro a seguir: 



Estimativas das Despesas orçamentárias
Para o Exercício de 2018

Segue a metodologia de cálculo para a previsão dos valores das despesas 
orçamentárias do município de Chuvisca, estado do Rio Grande do Sul, para o poder 
Legislativo, conforme apresentação a seguir.







































“Não há vento favorável para quem não sabe para 
onde quer ir”

Sêneca



OBRIGADO !

Bel. Mauro Sérgio Rocha da Silva
Contador

E-mail: 
Contabilidade@chuvisca.rs.gov.br

Telefones: (051) 3611-7093 ramal 204.


